
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 
 

 

C O N V O C A Ç Ã O 
 
 

 

Convocamos Senhor (a) Conselheiro (a), nos termos do 

artigo 70 e artigo 71 do Regimento Interno do Crea-SP, para participar da 

Reunião Extraordinária nº 144 da Câmara Especializada de Engenharia de 

Segurança do Trabalho, a realizar-se no dia 22 de dezembro de 2020, às 

10h00 min., nas dependências do CREA-SP – No Centro Técnico-Cultural do 

Crea-SP - Avenida Angélica, 2364 – Consolação – São Paulo – SP. 

 

Destacamos que por ser uma função honorífica, conforme 

artigo 51 da Lei Federal nº 5.194, de 1966, o Conselheiro que atender à 

convocação, ainda que se enquadre no grupo de risco da atual pandemia, 

assume todos os riscos de comparecimento decorrentes de sua presença. 

 

O CREA-SP ressalta que vem adotando todas as medidas 

e protocolos sanitários recomendados pelas autoridades. Solicitamos que 

eventual ausência seja previamente justificada, como de costume. 

 

O material estará disponível integralmente no site, 

podendo ser acessado através do link 

www.creasp.org.br/institucional/camaras/seguranca-do-trabalho em arquivo 

digital para análise. 

  

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2020. 

 

 

Eng. Agr. e Seg. Trab. Maria Amalia Brunini 
Crea-SP nº 0600307786 

Coordenadora da Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do 
Trabalho 


